
PREGAO PRESENCIAL No 2019.02.21.1 

CONTRATAQAO DE EMPRESA PARA AQbtftXbr  
DE GAS OXIGENIO COM COMODATO DOS 
CILINDROS CONFORME LOTE I E DE SERVIOS 
PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS PARA 
REALIZAçAO DE EXAMES CLINICOS 
(ULTRASONOGRAFIAS DIVERSAS) CONFORME 
LOTE II, PARA ATENDER AS NECESSIDADES NO 
HOSPITAL MUNICIPAL DE ARNEIROZ, JUNTO A 
SECRETARIA DE SAUDE DESTE MUNICIPIO. 

o Municipio de Arneiroz, através da ComissAo Permanente de Licitaçâo, devidarnente 
norneada pela Portaria n° 02/2019, torna püblico pare conhecimento dos interessados 
que, na data, horário e local abaixo previstos, abrira Iicitacão, na modalidade Pregâo 
Presencial, do tipo "merior preco por lote", para atendimento do objeto desta licitacão, 
de acordo corn as condiçöes estabelecidas neste Edital, observadas as disposiçOes 
contidas na Lei Federal n° 8.666/93 e sues alteracoes posteriores, na Lei Federal n° 
10.520, de 17/07/2002, sob a conduçâo do Pregoeiro José Fabio Antunes de Sousa e 
sue equips de apoio composta por Francisco Huendel Alencar Bezarra e Ana Lucia 
Carvalho de Brito, norneados pole Portaria n° 02/2019, de 02 de Fevereiro de 2019. 

HORARIO, DATA E LOCAL: 
Os documentos de HABILITAcAO E PROPOSTAS serão recebidos em sessão pUblica 
marcada para: As 0000min, do dia 13 de marco de 2019. Na Prefeitura Municipal de 
Arneiroz, localizada na Praça Joaquim Felipe, NO 15, Centro, Arneiroz-Ce, CEP: 63.670-000 - 
mail: !icitacaoarnelroz(ä!Qma!l.com Telefone (88) .  3419-1020. 

JUSTIFICATIVA DA UTILIZAçAO DO PREGAO PRESENCIAL: 
Justifica-se a necessidade de realizar pregão presencial, ern face da complexidade do 
objeto da Licitação, que requer cautelas especificas ern relacâo aos procedimentos, 
como a apresentaçâo de documentacâo na hors e negociaçäo de preço imediata 
associadas a certeza de que o representante ou procurador da Licitante detém profundo 
conhecimento dos produtos que serão fornecidos junto ao MunicIpio. 
A presença fisica dos atores na sessão pUblics, como Pregoeiro, equipe de apoio e 
licitantes, é fundamental para que os concorrentes demonstrern conhecimento 
aprofundado sobre o objeto Iicitatório. Em licitacäo dessa complexidade a forma 
presenbial oferece mndiOe razoável de certeza e segurahça jurIdica quanto a 
sustentabitidade da oferta do vencedor e sua capacidade técnica para executar o 
fornecirnento os insurnos do objeto a ser contratado pela administracão municipal. 
A complexidade do objeto desta Licitacâo também exigira do Pregoeiro 0 controle 
absoluto da sessão, cuja fase de Lances so deverá ser encerrada quando esgotarem 
todas as possibilidades portando uma melhor proposta paraa AdministracAo pUblica. 

CONSTITUEM PARTE INTEGRANTE DESTE EDITAL, INDEPENDENTE DE 
TRANSCRIçAO OS SEGUINTES ANEXOS: 

ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA 
ANEXOII -MODELO DEPR0POSTADEPRE0S 



ANEXO III - MODELO DE DECLARA 
ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO 

1.0 - DO OBJETO 

MODELO DE PROCURAA?  
r 	e29 
CL \X 

1.1- A presente IicitacAo tern corno objeto a CONTRATAçAO DE EMPREP4'XRPt 
AQUISIAO DE GAS OXIGENIO COM COMODATO DOS CILINDROS CONFORME 
LOTE I E DE SERVIOS PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS PARA REALIZAçAO DE 
EXAMES CLINICOS (ULTRASONOGRAFIAS DIVERSAS) CONFORME LOTE II, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES NO HOSPITAL MUNICIPAL DE ARNEIROZ, JUNTO A 
SECRETARIA DE SAUDE DESTE MUNICIPIO. 

2.0- DAS REsTRIç6E8 E cONDIc6E5 DE PARTICIPAçAO 

2.1- RESTRIcOES DE PARTICIPAçAO: 

2.1.1- Näo poderá participar empresa declarada inidonea ou cumprindo pena de 
suspensão, que Ihes tenharn sido aplicadas, por força da Lei de LicitacOes n 2  8.666, de 
21 de junho de 1993 e suas alteraçöes posteriores e da Lei do Pregâo n° 10.520, de 10 
dejulho de 2002. 

2.1.2- Nâo poderá participar empress corn falOncia decretada; 

2.1.3- Nâo será admitida a participacâo de interessados sob a forma de consórcio ou 
grupo de empresas; 

2.1.4- Quando urn dos sócios representantes ou responsáveis técnicos da Licitante 
participar de mais de uma empresa especializada no objeto desta Licitaçäo, sornente 
urna delas poderá participar do certarne Iicitatório. 

2.2- DAS CONDIcOES DE PARTICIPAcAO: 

2.2.1- Poderá participar do pregâo qualquer pessoa fIsica e/ou juridica localizada em 
qualquer Unidade da FederacAo, desde que atenda a todas as exigéncias constantes 
deste edital a seus anexos. 

2.2.2- Em se tratando de Microernpresa ou de Empress de Pequeno Porte, nos termos 
da Lei Complernentar n° 123/2006, para que essa possa gozar dos benefIcios previstos 
nos arts. 42 a 45 da referida Lei e necessário, no ato do credenciamento do Ilcitante, a 
apresentacão de Certidâo expedida pela Junta Cornercial, nos termos do art. 8 0  da IN n° 
103/2007 do DNRC - Departamento Nacional de Registro no Comercio. 

2.2.3- Caso o proponente enquadrado na condicAo de rnicroernpresa ou empresa de 
pequeno porte nâo apresente a certidão, na forma do item anterior, este poderá 
participar do procedimento IicitatOrio, sem direito, entretanto, a fruicão dos beneficios 
previstos nos arts. 42 a 45 da Lei Complernentar n.° 123/2006. 

3.0- DOS ENVELOPES 



3.1- A documentacAo necessária a Proposta de Preços, bern coma a i-
ser apresentada ao(à) Pregaeiro(a), ern envelopes distintos, opacos e 
hora e local indicado no preârnbulo deste Edital, conforme abaixo: 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARNEIROZ 
(IDENTIFICA(;AO DA EMPRESA) 
ENVELOPE N° 01 - PROPOSTA DE PREO 
PREGAO PRESENCIAL No 2019.02.21.1 

deverá 

/ 	
tç\ 

A PREFEITLJRA MUNICIPAL DE ARNEIROZ 
(IDENTIFICAcA0 DA EMPRESA) 
ENVELOPE N° 02— DOCUMENTOS DE HABILITAcA0 
PREGAO PRESENCIAL No 2019.02.21.1 

3.2- E obrigatória a assinatura de quern de direito da PROPONENTE na PROPOSTA DE 
PREçOs. 

3.3- Os Dacumentos de Habilitacâo e as Propostas de Preços deverâo ser apresentadas 
par preposto da licitante corn poderes de representacAo legal, através de pracuracão 
publica, ou particular corn firma reconhecida. A rião apresentaçao rião implicará ern 
inabilitaçâo. No entanto, a representante nâo poderá pronunciar-se ern name da licitante, 
salvo se estiver sendo representada par urn de seus dirigentes, que devera apresentar 
cOpia do contrato social e documento de identidade. 

3.4- Qualquer pessoa poderá entregar Os Documentos de Habilitaçäo e as Propostas de 
Preços de mais de uma licitante. Porem, nenhuma pessoa, ainda que munida de 
procuraçâo, poderá representar mais de uma licitante junta a Comissâo, sob pena de 
exclusão suméria das licitantes representadas. 

4.0- DOS DOCUMENTOS DE HABILITAcAO - ENVELOPE No 02. 

4.1- Os Documentos de F-labilitação deverâo ser apresentados da seguinte forma: 

4.1.1- Em originais ou publicaçAo ern Orgão Oficial, ou, ainda, por qualquer processo de 
cópia autenticada em Cartório, exceto para a garantia, quanda houver, cujo documento 
comprobätOrio deveré ser exibido exclusivarnente ern original; 

4.1.2- Dentro do prazo de validade, para aqueles cuja validade possa se expirar. Na 
hipótese do documento nêo canter expressamerite o prazo de validade, deverá ser 
acompanhado de declaração ou regularnentação do Orgüo emissor que disponha sabre 
a validade do mesmo. Na auséncia de tal dsclaração ou regulamerttação, a documento 
será considerado vélido pelo prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data de sua emissâo; 

4.1.3- Preferencialmertte, rubricados e numerados sequencialmente, na ordem deste 
Edital, da primeira a Ultima página, de modo a refletir seu nUmero exato; 

4.2- DA PROPOSTA DE PREQO - ENVELOPE No 01. 

4.2.1- As propostas deverâo ser apresentadas em papel timbrado da licitante, 
preenchidas urna ünica via datilografadas/digitadas ou impressas par qualquer processo 
rnecânico, eletrôniop c u manual, sern emendas., rasuras ou entrelinhas, entregue ern 
envelope lacrado. 



4.3- AS PROPOSTAS DE PREOS DEVERAO, AINDA, CONTER: 
. 	r 

; 

4.3.1-A razâo social, Ibcaldà sede a  nUmero de ihscricão no CNPJda 

4.3.2 - Assinatura do Representarite Legal; 

4.3.3 - lndicacâo do prazo de validade das propostas, nâo inferior a 60 (sessenta) dias, 
contados da data da apresentaçào das mesmas; 

4.3.4 - Preco unitário e total propostos, cotados em moeda corrente nacional, em 
algarismos e por extenso o valor total do lote, ja consideradas, no mesmo, todas as 
despesas, inclusive tributos, taxas, contribuicöes e demais encargos incidentes direta e 
indiretamente no objeto deste Edital; 

4.3.5 - Planilha de Preços, contendo preços unitários e totais de todos os itens, 
constantes no ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA. 

4.3.6 - Correrâo por conta da proponente vencedora todos os custos qua porventura 
deixar de explicitar em sua proposta. 

4.3.7- Ocorrendo divergencia entre os valores propostos, prevalecerão os descritos por 
extenso e, no caso de incompatibilidade entre os valores unitário e total, prevalecerá o 
valor unitário. 

4.3.8 - Declaração de que assume inteira responsabilidade pela entrega dos produtos, e 
que serão executados conforme exigéncia editalicia e contratual, e que serão iniciados a 
partir da data de recebimento da ordem de compra. 

5.0- EXIGENCIAS PARA HABILITAcAO: 

5.1- HABIUTAcAO JURIbICA: 

5.1.1- Documento oficial corn foto do(a) responsável legal ou signatário(a) da proposta. 

5.1.2- Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e todos os aditivos, 
devidamente registrados, em se tratando de sociedades comerciais ou o Registro 
Cornercial em ôaso de empresa individual, e no casb de sociedade por açäes, 
acompanhado da ata da assembleia que elegeu seus atuais administradores. Em se 
tratando de sociedades civis, inscricão do ato constitutivo, acompanhado de prova da 
diretor(a)ia em exerciclo. 

5.1.3s. PROVA DE lNscRl(;Ao NA: 

a) Fazenda Federal (CNPJ); 

b) Fazenda Estadual (CGF); 

c) Alvará de licença de funcionamento da Empresa 

5.2- REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 



5.2.1- Prova de regularidade para corn a Fazenda Federal, Estadual e Munici l?d&  
dorniculio ou sede da licitante. 	 ü3 IuLd:._ 

a) A cornprovaçao de quttaçao para corn a Fazenda Federal devera ser feita aflves S 
Certidão Negativa de Tributos e Contribuiçôes Federais e da DIvida Ativa 
ernitida nos moldes da Portaria Conjunta PGFN/RFB no 03, de 02.05.2007. 

b) A cornprovação de regularidade para corn a Fazenda Estadual deverà ser feita 
através de Certidâo Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa Estadual; 

c) A comprovação de regularidade para corn a Fazenda Municipal deverá ser feita 
através de Certidâo Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa 
Municipal. 

5.2.2- Prova de situação regular perante o Fundode Garantia por Tempo: de Servico - 
FGTS, através de Certificado de Regularidade de Situacão - CRS e; 

5.2.3- Prova de inexistência de debitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentaçâo de Certidào Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 

5.3- QUALIFICAgAO TECNICA: 

5.3.1 - Atestado fomecido por pessoa jurIdica de direito póblico ou privado, corn 
identificacão e firma reconhecida do assinante, que cornprove que o(a) licitante forneceu 
ou esteja fornecendo produtos cornpativeis ern caracteristicas corn o objeto desta 
licitaçAo. 

5.3.2 - Certidào especifica ernitida pela junta cornercial no prazo de trinta dias 

5.3.3 - Certidâo Simplificada ernitida pela junta comercial no prazo de trinta dias 

5.4- QuALIFIcAçA0 ECONOMICO-FINANCEIRA: 

5.4.1- Certidão negativa de faléncia e concordata expedida pelo Distribuidor Judicial da 
sede da proponente, Justiça Ordinária; 

5.5 - OUTRAS EXIGENCIAS 

5.5.1- Declaraçâo expressa de que atende ao disposto no Art. 7 0; inciso XXXIII da 
C Ff88. 

5.6 - A docurnentacão deverá ser apresentada ern qualquer processo de fotocôpia, 
obrigatoriarnente autenticada em CartOrio. Caso a docurnentaçâo tenha sido ernitida 
pela Internet, so seré aceita so for original, se for cOpia deverá também ser autenticada 
ern CartOrio. 

5.7- Os docurnentos apresentados deverâo ser, obrigatoriamente, da mesma sede, ou 
seja, se da matriz, todos da rnatriz, se de algurna filial, todos da rnesma filial, corn 
exceçâo dos documentos que são válidos para rnatriz e todas as fihiais. Caso a Empresa 
seja vencedora, será corn a sede que apresentou a docurnentacão. 

6.0- DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS E DO CREDENCIAMENTO 



6.1- A abertura da presente licitacão dar-se-á em sessâo pUblica, dirigdä Oi' 
Pregoeiro, a ser realizada no endereca constante do Preâmbulo, de acrto 
legislaçâo mencionada no prearnbulo e o conteUdo deste editaL 

N
rdV6 6.2- Antes do inicio da SBS5O, Os representantes dos interessados em partici 

certame, deverâo se apresentar para credenciamento junto ao(à) Pregoeiro(a), 
devidamente munidos de documentos que as credenciem a participar desta licitacAo, 
inclusive cam poderes para forrnulaçâo.:de ofertas a lances verbais. 

6.3- No dia e local designado neste edital, na presença dos representantes dos 
licitantes, devidamente credenciados, e denials pessoas que queiram assistir ao ata, 
o(a) Pregoeiro(a) recebera, em envelopes distintos, devidamente lechados e rubricados 
nos fechos as propostas de preço e a docurnentacão exigida.. pare a habilitaço dos 
licitantes, registrando em ata a presença dos participantes. 

6.4- Depois de encerrado o recebimento dos envelopes, nenhum outro envelope ou 
documento será aceito pelo(a) Pregoeiro(a), salvo no caso do item 9.5 deste edital. 

6.5- Cada licitante credenciará representante que será admitido a intervir nas fases do 
procedimento licitatório e a responder por todos os atos e efeitos previstos neste edital, 
por sua representada. 

6.5.1- POR CREDENCIAMENTO ENTENDE-SE A APREsENTAçA0 CONJIJNTA DOS 
SEGUINTES DOCUMENTOS: 

a) - documento oficial cam foto dos sodas da empresa; 

b) - documento oficial corn foto do representante, caso de procurador; 

c) documento qua comprove a capacidade de representaçâo, ná forms da lei, inclusive 
cam outorga de poderes para, na forma da lei, formular ofertas e lances verbais de 
preços e praticar todos Os demais atos pertinentes so certame, em name da licitante 
(procuraçäo por instrumento püblica ou particular). 

d) dedlaraçAo na forms do modelo n° 02 do anexo III déste editat 

e) Para fazer jus aos benefIcios previstos na Lei n° 123/2006, a licitante terá qua juntar aos 
documentos a serem apresentados pars credenciamento e, necessariamente no ato do 
credenciamento, declaraçâo de que se enquadra na condicäo de ME (Microempresa) ou 
EPP (Empresa de Pecueno Porte), émitida em papel timbrado da empresa pelo(s) sócios) 
que detenha(m) as poderes de administracâo da sociedade, canforme modelo n° 03 do 
Anexo III deste edital. 

6.6- Caso a representante seja sOcio da empresa licitante corn poderes de 
representaçâo, sôcio-gerente, diretor da licitante ou titular de firma individual, deverâo 
sér apreser'itados docurnentOs qué COrnprOvérn tàl OOhdiçAo (átos ôonstitutivos da 
pessoa jurIdica, ata de sua eleicão, etc.), nos quals estejam expressos seus poderes 
pars exercer direitos e assumir obrigaçães em decorrencia de tal investidura. 

6.7- Nos demais casos, deverão ser apresentados procuraQâo por instrumento pUblico 



ou particular, este ültirno corn firma reconhecida ern cartório e acompanhada 
	

7 

ato de investidura do outorgante (atos constitutivos da pessoa juridica, ata d 
	

ãQ dS_ 
outorgante, etc.), conforme rnodelo constante do Anexo Ill deste edital. 	(T7 	Ja 

6.8- Estes documentos (originals ou cOpias autenticadas em Cartório) de 
entregues fora dos envelopes, para que possam ser analisados no inIcio dos 
antes da abertura dos envelopes "Propostas de PreçoC. 

6.9- A nao apresentacâo ou incorrecäo insànável de quaisquer dos docurnentos de 
credenciarnento do preposto nâo inabilitaré o licitante, rnas irnpedirá o oferecimento de 
lances verbais pelo licitante durante a sessão do pregAo ate que seja curnprido o 
disposto nos itens 6.5 e 6.6 deste editat, quando for a caso. 

6.10- No decorrer do procedirnento licitatOrio, os licitantes poderão nornear 
representantes, caso não os tenha feito, descredenciar ou substituir os já norneados, 
desde que apresente os docurnentos exigidos no item 6.6 deste edital. Entretanto, nâo 
será admitida a participaçâo de urn rnesrno representarite para rnais de uma empresa 
licitante. 

7.0- DOS PROCEDIMENTOS LICITATORIOS 

7.1- 0 Pregâo será realizado pelo Sisterna presencial. 

7.2- 0 julgamento da licitaçâo será realizado em apenas urna fase, sendo dividido em 
duas etapas sornente para fins de ordenamento dos trabalhos, e obedecerá ao critério 
do MENOR PREO POR LOTE. 

7.2.1 - A etapa de classificacão de preços compreenderá a ordenação das propostas de 
todas as licitantes, a classificacAo inicial dos propostas passiveis de ofertas de lances 
verbais, a oferta de lances verbais dos licitantes proclarnados pare tal a clEssificação 
final das propostas e exarne da aceitabilidade da proposta da prirneira classificada, 
quanto ao objeto e valor; 

7.2.2- A etapa de habilitacão, declaracäo da licitante vencedora e adjudicacão 
cornpreenderá a verificacâo e anélise dos docurnentos apresentados no envelope 
"Documentos de Habilitacão" da licitante classificada ern primeiro lugar, relativamente ao 
atendimento das exigências constantes do presente edital, bern como a declaraçâo da 
licitante considerada vencedora do certarne e a adjudicaçâo, sendo esta ültima feita 
caso nâo ocorra interposicão de recurso. 

7.3- Apos a entrega dos envelopes não caberá desisténcia, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pelo(a) Pregoeiro(a). 

7.4- Da reuniäo para recebirnento, abertura e classificacão dos propostas e habilitacão, 
sore lavrada ata circunstanciada, que mencionará todas as licitantes, as propostas 
apresentadas, as observaçöes e impugnaçôes feitas pelas licitantes e demais 
ocorrOncias qua interessarern ao julgamento da licitaçâo, devendo ser assinadas pelo(a) 
Pregoeiro(a) e Equipe de Apoio e por todos os(as) representantes presentes das 
licitantes ou por representantes entre eles escolhidos, sendo a nUrnero minima cia dois 
licitantes; 

7.5- A reuniâo mencionada no item anterior poderá ser gravada, pelo(a) Pregoeiro(a) e 



Equipe de Apoia, par qualquer melo de reproducão mecénica au eletronica, corno 
fotográfica, ciriernatogréfica, fonogréfica ou de outra espécie. 0(A) Pregpeiig();. 
cornunicaré as licitantes qua[ o meia de gravaçãa estaré utilizando e as.'registras 
décarrentes desta poderäo ser utilizados pare comprovacão de atose 
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 S, nee 
contidas, sendo que seré arquivada par urn periodo de 60 (sessenta) dias áØOs a data;2 
dareunião. 

u.  

Va.. 
7.6- A licitante vencedora sera canvocada a apresentar a proposta de preço dflhitwa e 	' I' 

assinar a a cantrata, nos terrnas da minute coristante do Anexo IV deste edital. 

7.7- 0 MunicIpio de Arneiroz-Ce se reservará ao direito de efetuar diligências visando 
canfirrnar as infarrnacaes apresentadas pela licitante sabre as caracteristicas dos 
produtos ofertados. Caso sejam encontradas discrepancias entre inforrnacOes contidas 
ern dacurnentação impressa e na praposta especufica, prevalecerãa as da propasta. Se 
inexequlveis, este fato irnplicarâ na desclassificaçâo da propasta da licitante. 

8.0- DA FASE DE cLAsslFlcAcAo DE PREOS 

8.1- Serãa abertos as envelopes "Propasta de Preço" de tadas as licitantes e 0(a) 
Pregaeira(a) inforrnará as participantes presentes quais licitantes apresentararn 
prapostas de preço para a fornecirnento do(s) objeto(s) da presente licitaçâo e as 
respectivos valares afertados. 

8.2- 0(a) Pregoeira(a) fare a ordenaçâo dos valores das propostas, ern ordern 
decrescente, de todas as licitantes, classificando a licitante corn praposta de MENOR 
PRE0 POR LOTE e aquelas que tenharn apresentada propostas em valares 
sucessivos e superiores em ate 10,0% (dez por cento) relativamente a de menor preça, 
pare que seus(suas) representantes participern dos lances verbais. 

8.2.1 -  Quanda nâo forem verificadas no rninirno 03 (trés) propostas de preços nas 
condiçöes definidas no item 8.2, a(a) Pregaeira(a) classificara as meihares prapostas, 
W a méxirno de 03 (trés), para que seus(suas) representantes participem dos lances 
verbais, quaisquer que sejarn as preços oferecidas nas propostas escritas. 

8.2.2- 0(A) Pregoeiro(a) poderé consultar a todas as ticitantes que apresentararn 
prapostas de preços superiores ao rnenor preça, se estas desejarn participar da fase de 
lances verbais corn preço inferior aa je estabelecido nesta fase. 

8.3- Ern seguida, será dado inIcia a etapa de apresentaçãa de lances verbais, que 
deverão ser forrnuladas de forma sucessiva, ern valores distintas e corn preços 
decrescentes. 

8.3.1- 0(a) Pregoeira(a) convidará individualmente as(as) representantes des licitantes, 
de forma sequencial, a apresentar lances verbais, a partir da prapasta classificada de 
manor preço e as dernais, em ordem decrescente de preçe. 

8.3.2- So serão aceitas as lances cujos valores forern inferiores ao Ultimo lance que 
tenha sida anteriorrnente registrado, nâo senda aceitas dais ou mais lances de mesrna 
valor, prevalecendo aquele que for recebida e registrado ern prirneiro lugar. 

8.3.3- Caso nâo mais se realizern lances verbais, será declarada encerrada a etapa 
cornpetitiva e ardenadas as afertas, exclusivamente pelo critério de rnenor preço. 



8.3.4- A desisténcia em apresentar lance verbal, quando convoc 
Pregoeiro(a), implicará exclusão da licitante das rodadas posteriores de 
verbais, ficando sua Ultima proposta registrada para classificação, no 
competitiva. 
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8.3.5- ApOs o encerramento da etapa de lances, 0(a) Pregoeiro(a) verificará a existAdW 
de MEME e EPP, para as efeitos do contido na Lei Complementar 123/2006, procedendo 
coma previsto no item 9. 

8.4- Declarada encerrada a etapa competitiva e realizada a classificacão final das 
propostas, o(a) Pregoeiro(a) examinar* a aceitabilidade da primeira classificada, quanta 
ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito. 

8.4.1 - Seri verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor preço e as 
valores estimados para a contratacão. 

8.5- Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e inicialmente classificadas 
sem que se realizem lances verbais, a desempate se fará par sartelo, em ato pOblico, na 
própria sessâo do Pregâo, observado, primeiramente, 0 disposto no item 8.5.1. 

8.5.1 - Quanda for constatado o empate, conforme estabelece as artigos 44 e 45 da Lei 
Complementar 123, de 14 de dezembro de 2008, o(a) Pregoeiro(a) aplicaré as critérios 
para desempate ern favor da microempresa ou empresa de pequeno porte, da seguinte 
forma: 

8.5.1.1- Entende-se par empate aquelas situacôes ern que as propostas apresentadas 
pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguals ou ate 5% (cinco par 
cento) superior ao melhor preço. 

8.5.1.2- Para efeito do disposto no item 8.5.1.1, acorrendo a empate, proceder-se-à da 
seguinte forma: 

- A microempresa ou empresa de pequena porte mais bem classificada poderá 
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, no 
prazo de cinco minutos, sob pena de preclusâo, situacão em que será adjudicado ern 
seu favor o objeto licitado; 

II - Não ocorrendo a contratacão da microempresa ou empresa de pequeno porte, na 
forma do inciso I deste item, serâo convocadas as remanescentes que porventura se 
enquadrem na hipOtese do item 8.5.1.1 deste Edital, na ordem classiflcatôria, para a 
exercicia do mesmo direito, também tados no prazo de cinco minutos cada, sob pena de 
preclusâo; 

Ill - No caso de equivalencia dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte qua se encontrem nos intervalas estabelecidos no item 
8.5.1.1, incisa I deste Edital, seré realizado sorteio para definir aquele que primeiro 
poderá apresentar melhor oferta. 

8.5.1.3- Na hipotese da não contratacão nos termos previstos no item 8.5.1.2 deste 
Edital, o objeto licitado será adjudicado ern favor da proposta originalmente vencedora 
do certame. 



8.5.1.4- 0 disposto no item 8.5.1.2 somente se aplicará quando a melhor 	inipiaL '- 
não tiver sido apresentada par microempresa ou empresa de pequeno porte. 
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8.5.1.5- Apôs a desempate, poderá 0(a) Pregoeiro(a) ainda negociar urn 
caso ela nAo atinja a valor de referenda definido pela administraçâo püblica. 	

> 

8.6- Nas situaçâes em qua não se realizem lances verbais, ou depois de decla'?ada a 
encerramento da etapa competitiva, ou se a oferta nab for aceitável ou no exame de 
oferta subsequente, o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar diretarnente corn a proponente 
para que seja obtido preço melhor para a Administracão. 

8.7- NAo poderé haver desisténcia dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante 
desistente as penalidades constantes deste edital. 

8.8- As licitantes qua deixarern de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no 
Envelope n.° 01 (Proposta de Preco), ou as apresentarem em desacordo cam o 
estabelecido neste editS, ou corn irregularidades, bern coma as que apresentarem 
preços excessivos ou manifestamente inexequlveis, serão consideradas 
desclassificadas, nâo se admitindo cornplementaçâo posterior. 

8.8.1- Considerar-se-do preços manifestamente inexequlveis aqueles qua forem 
simbólicos, inisórios ou de valor zero, incompatIveis corn as preços de rnercad.o, 
acrescidos dos respectivos encargos. 

8.9- Em caso de divergência entre informaçôes contidas em docurnentação impressa e 
na proposta especIfica, prevalecerão as da proposta. Em caso de divergencia entre 
informacâes contidas nos documentos exigidos pelo edital e em outros apresentados,. 
porérn não exigidos, prevalecerâo as primeiras. 

9.0- DA FASE DE HABILrFAcA0 E DO JULGAMENTO 

9.1- Efetuados os procedimentos previstos no item 8 deste edital, e sendo aceitável a 
proposta classificada em prirneiro lugar, 0(a) Pregoeiro(a) anunciará a abertura do 
envelope referente aos "Documentos de Habilitacão" desta licitante. 

9.2- As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no 
Envelope n° 02 (Documentos de Habilitaçao), ou os apresentarern em desacordo corn 
0 estabelecido neste edital, ou cam irregularidades, seräo consideradas inabilitados, não 
se admitindo complementação posterior, salvo disposto no item 9.2.1. 

9.2.1- Na forma do que dispöe a art. 42 da Lei Complementar n° 123, de 14.12.2006, a 
comprovacAo da regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte 
somente será exigida para efeito de assinatura do contrato. 

9.2.1.1- Para efeito do disposto no item acima, as ME e EPP, por ocasião de 
participaçâo neste procedimento licitatório, deverão apresentar toda a documentacâo 
exigida para efeito de comprovaçâo de regularidade fiscal, mesmo qua esta apresente 
alguma restriçâo. 

9.2.1.2- Havendo algurna restriçâo na comprovacào da regularidade fiscal, será 
assegurado 0 prazo de 02 (dois) dies üteis, contado a partir do momenta ern qua a 



proponente for declarada a vencedora do certarne, para re9ularifaâc*L dia 	3 
documentação, pagarnento ou parcelarnento do débito, e emissão de 	epivaIss1. 
certidães negativas ou positivas corn efeito de certidão negativa. 
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9.2.1.3- A náo regularizaçao da documentação, no prazo previsto no item Vtei 
irnplicará decadencia do direito a contratação, sern prejuizo des sançOes previstâ-no 
art. 81 da Lei n° 8.666/93, sendo facultado a Adrninistraçäo convocar as licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, pare a assinatura do contrato, Cu revogar a 
licitaçào. 

9.2.1.4- Será inabilitada a licitante que näo atender as exigéncias deste editat referentes 
a fase de habilitaçâo, bern como apresentar os documentos defeituosos ern seu 
conteudo e forma, e ainda, a ME ou EPP que nâo apresentar a regutarizacâo da 
docurnentaçäo de Regularidade Fiscal no prazo definido no item 9.2.1 acirna. 

9.3- Constatado o atendimento das exigéncias fixadas no editat, a licitante será 
declarada vencedora, sendo-Ihe adjudicado C objeto da Iicitacào, pelo(a) Pregoeiro(a), 
caso näo haja intençäo de interposição de recurso. 

9.4- Se a oferta nâo for aceitàvel Cu se a licitante desatender as exigéncias habititatOrias, 
o(a) Pregoeiro(a) exarninará a oferta subsequente, perrnitida renegociacão - item 8.6 
do edital, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a verificacAo da habilitaçâo da 
licitante, na ordern de classificação, e assim sucessivarnente, ate uma proposta que 
atenda integrairnente ao editat, sendo a respective licitante declarada vencedora e a ela 
adjudicado o objeto do certame. 

9.5- A licitante dectarada vencedora do certame deveré apresentar, na prOprla sessão, 
Proposta de Preço formal que ratifique o ültirno lance ofertado, se for o caso. E facultado 
ao(a) Pregoeiro(a) prorrogar o prazo, rnotivadarnente, por 24 (vinte e quatro) horas, 
contados da notificaçAo realizada na audlencia pUblica do Pregäo; 

9.6- Da sessäo do Pregâo será lavrada ata circunstanciada, que mencionará as licitantes 
credenciadas, as propostas escritas e verbais apresentadas, na ordern de ctassificaçâo, 
a análise da docurnentacão exigida para habilitaçäo e os recursos interpostos, devendo 
ser a mesrna assinada, ao final, pelo(a) Pregoeiro(a), sua Equipe de Apoio e pelos(as) 
representante(s) credenciados(as) des licitantes presentes a sessâo ou por 
representantes entre eles escolhidos, sendo o nUrnero rnInirno de dois licitantes. 

9.7- Ao final da sessâo, caso não haja intencäo de interposicAo de recurso e o preço 
final seja igual ou inferior ao previsto para a prestacAo dos servicos, será feita, pelo(a) 
Pregoeiro(a), a adjudicacão a licitante declarada vencedora do certarne e encerrada a 
reunião. Posteriormente, o processo, devidarnente instruldo, será encarninhado para a 
autoridade cornpetente para homologacão e subsequente contratação. 

9.8- Os envelopes corn os docurnentos relativos a habititaçâo das licitantes não 
declaradas vencedoras serão retirados pelos(as) representantes das licitantes na prápria 
sessão. Os remanescentes perrnanecerAo em poder do(a) Pregoeiro(a), devidamente 
tacrados, durante 20 (vinte) dias corridos a disposicAo das licitantes. Findo este prazo, 
sem que sejam retirados, serâo destruldos. 

10.0 - DOS RECURSOS 



10.1- Ac final da sessão, depois de declarada a licitante vencedora do certame, qualquer 
licitante poderé manifestar, imediata e motivadamente, a intencâo de interpor recurso, 
corn registro em ate da sIntese das suas razöes, podendo juntar memorials 
03 (trés) dias, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas parq,/Ø?sentar 
contra-razães em igual numero de dias, que comecaräo a correr do terminqt$ pfazo da 
recorrente, sendo-Ihes assegurada vista imediata dos autos 	 F 

-0 10.1.1 -  0 recurso contra decisâo do(a) Pregoeiro(a) não terá efeito 

10.1.2- A falta de manifestacão imediata e motivada da licitante em recorrer, 6'04 
sessâo do Pregâo, importaré a preclusâo do direito de recurso e a adjudicacão do 
da licitaçao pelo(a) Pregoeiro(a) a licitante vencedora. 

10.1.3- A petição podera ser feita na prOpria sessão e, se oral, será reduzida a termo em 
ata, facultado ao(à) Pregoeiro(a) o exame dos fatos e julgamento imediato do recurso. 

10.2- 0 acolhimento de recurso importará a invalidacAo apenas dos atos insuscetIveis 
de aproveitamento. 

10.3- Os autos do processo administrativo permanecerão na Comissão de LicitacAo, 
com vista franqueada aos interessados. 

10.4- Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o(a) 
Ordenado(a)(a) de Despesas homologará o procedimento ticitatório e adjudicará o objeto 
a(s) licitante(s) declarada(s) vencedora(s) do certame, determinando a convocacâo 
destas para a assinatura os respectivos contratos. 

10.5- Os recursos e impugnacoes interpostos fora dos prazos näo serào conhecidos. 

11.0- DAS OBRIGAcOES DA EMPRESA VENCEDORA 

11.1- A entregar do produto referente ao (GAS OXIGENJO), deverá ser entregue de 
forma parcelada, mediante solicitação da Secretaria, conforme a necessidade do 
produto, dentro do prazo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do recebimento da 
respe.ctiva Ordem de Compra, a as (ULTRASONOGRAFIAS DIVERSAS), deverá ser 
feita coriforme demando solicitada pela a Secretaria. 

12.0 - DAS CONSULTAS, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAcOES 

12.1- Ate 02 (dois) dias üteis antes da data fixada pare recebimento das propostas,. 
qualquer pessoa fisica ou jurIdica poderá solicitar esciarecimentos, providencias ou 
impugnar o ato convocatOrio deste Pregâo Presencial. 

12.2- Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitacâo perante a 
Administracão a pessoa que nao o fizer dentro do prazo fixado no subitem acima, 
hipôtese em que tal comunicaçâo não terá efeito de recurso. 

12.3- A impugnacão feita tempestivamente pela licitante não o impediré de participar do 
processo licitatório ate o trânsito em julgado da decisào a ela pertinente. 



12.4- Somente serâo aceitas solicitaçôes de esciarecimentos, pr 
impugnaçães mediante petiçâo confeccionada em méquina datilográfica 
eletrOnica, em tinta nâo lavável, que preencham Os seguintes requisitos: 
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a) 0 endereçarnento ao Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Ameiroz-Ce, 	\( 	- 
b) A identificaçAo precisa e completa do autor e seu representante legal (acompànià 
dos documentos comprobatórios) se for o caso, contendo 0 nome, prenome, estado civil, 
profissâo, domicIlio, nUmero do docurnerito de identificacAo, devidamente datada, 
assinada e protocolada na sede da Comissâo de Licitacão da Prefeitura Municipal de 
Arneiroz-Ce, dentro do prazo legal. 

12.5- Caberé ao Pregoeiro decidir sobre a petiçüo no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

12.6- Acolhida a petição de impugnacâo contra o ato convocatOrio que importe em 
modificaçâo dos termos do edital seré designada nova data para a realizaçâo do 
certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteraçâo nAo afetar a formulacâo das 
propostas. 

13.0 - DA CONTRATAQAO 

13.1- Durante o prazo de validade do registro de preços, as empresas detentoras 
poderâo ser convidadas a firmar contratacães de fornecimento, observadas as 
condiçöes fixadas neste Edital e nas determinaçães contidas na legislacäo pertinente. 

13.2- Aplica-se as contrataçães de fornecimento decorrentes de registro de preços 0 

disposto no Capitulo Ill da Lei Federal n.° 8.666/93, corn suas respectivas alteracöes 
posteriores, no que couber. 

13.3- Na hipótese de a licitante primeira classificada ter seu registro cancelado e/ou não 
firmar a contrataçâo no prazo e condiçaes estabelecidos, poderà ser firmada contratacAo 
com as demais licitantes, convocadas pela ordem crescente de suas classiflcaçöes, ate 
que uma delas dernonstre interesse, desde que nas mesmas condiçôes propostas pela 
primeira colocada e atendidas as especificaçOes e prazos exigidos neste Edital. 

13.4- A contrataçAo resultante do objeto deste Edital reger-se-A ainda pelas normas 
fixadas pelo COdigo de Defesa do Consumidor, Lei n. 8.078, de 11.09.90. 

14.0 - DA ENTREGA DOS PRODUTOS 

14.1- A entregar do produto referente ao (GAS OXIGENIO), deverá ser entregue de 
forma parcelada, mediante solicitaçâo da Secretaria, conforme a necessidade do 
produto, dentro do prazo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do recebimento da 
respectiva Ordem de Compra, e as (LJLTRASONOGRAFIAS DIVERSAS), deveré ser 
feita conforme demando solicitada pela a Secretaria. 

15.0 - DO PAGAMENTO 

15.1- 0 pagamento será efetuado, no prazo de ate 30 (trinta) dias apôs a entrega do 
objeto ou a prestaçâo do serviço licitado, mediante apresentaçâo da Nota Fiscal/Fatura 
contendo o atesto do recebimento, diretamente pela Secretaria Solicitante da Prefeitura 
Municipal de Ameiroz-Ce. 



15.1.1- Para fins de pagamento a empresa contratada deverá manter a$' .giiesrnás 
condiçOes de habilitacão, cuja confirmação será feita através de consulta QJCRC ou , 
através da internet nos respectivos sites dos órgâos emissores das c4rfiôed' 
regularidade fiscal. 	 \ %. 
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15.2- Havendo erro na nota fiscal/fatura, ou outra circunstância que 	 491t3o  
liquidaçâc da despesa, o pagamento será sustado ate que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras necessárias, nâo ocorrendo, neste caso, quaisquer onus para a 
Secretaria Solicitante da Prefeitura Municipal de Arneiroz-Ce. 

15.3- A Contratante poderá deduzir do montante a pagar as valores correspondentes a 
eventuals multas e/ou indenizaçöes devidas pela Contratada, assegurado a direito 80 
contraditório e a ampla defesa. 

16.0 - DAS sAN(;OE5 ADMINISTRATIVAS. 

16.1- Ficará impedida de licitar e contratar corn a AdministracAo, pelo prazo de ate 5 
(cinco) anos, enquanto perdurarem as motivos determinantes da punicão ou ate que 
seja promovida a reabilitacão perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a 
licitante que: 

a) Ensejar retardamento da realizacâo do certame. 
b) Cometer fraude fiscal. 
c) Deixar de apresentar documento exigido para participaçAo no certame. 
d) Apresentar documento ou declaração falsa. 
e) Nâo mantiver a proposta de menor preço ofertado em qualquer fase do certame. 
f) Comportar-se de modo inidâneo. 
g) Cometer fraude na prestaçâo dos serviços, e 
h) Descumprir prazos. 

16.2- As penalidades serâo obrigatoriamente registradas no CRC da Prefeitura Municipal 
de Arneiroz-Ce, no caso de suspensâo de licitar, a licitante deverá ser descredenciada 
par igual periodo, sem prejuizo das multas previstas no edital e no contrato e das 
demais cominaçôes legais. 

16.3- A contratada sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigacôes, a 
adverténcias, suspensôes e declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar corn a 
Administração PUblica, sem prejuIzo des sançäes legais na esfera cIvel e criminal, alem 
de multas estipuladas na forma a seguir 

a) Multa de 10% (dez por cento) sobre a valor 
b) Multa de 0,3% (trés décimos por cento) ao dia, ate o trigésimo dia de atraso na 
erttrega do objeto dessa licitacâo, sobre o valor global do Contrato. 
c) Multa de 10% (dez por cento) do valor residual do contrato, em caso de: 
c. 1) Atraso, superior a trinta dias na entrega do objeto dessa licitaçäo. 
c.2) Desisténcia de entregar o objeto dessa licitacâo. 

16.4- As multas previstas nas alineas anteriores, nâo serAo aplicadas de rnodo 
curnulativo. 



16.5- 0 valor da multa aplicada será deduzido pela Secretaria Solicitante 
Municipal de Arneiroz-Ce, por ocasião do pagarnento, mornento em qi 
responsável pelo mesmo comunicará a CONTRATADA. 

16.6 - As suspensôes referentes aos direitos de licitar e contratar corn a Adrntn( 
Páblica serâo aplicadas a CONTRATADA pelo prazo de ate 05 (cinco) anos, nos 
em que a inadimpléncia acarretar prejuIzos para a Administraçâo. 

16.7- A declaração de Inidoneidade para licitar e contratar corn a Prefeitura Municipal de 
Arneiroz-Ce será aplicada a CONTRATADA que der causa, por duas vezes, a 
suspensäo prevista no item anterior. 

16.8- As sançoes previstas no item 21.7 poderâo ser aplicadas a CONTRATADA que: 

a) Praticar atos ilicitos, visando frustrar os objetivos da Licitacâo. 
b) Demonstrar näo possuir idoneidade para Contratar corn a AdministracAo Püblica, em 
virtude de atos ilicitos praticados. 

16.9- A inexecuçào total ou parcial do Contrato, inclusive a sua transferéncia total ou 
parcial a outra Empresa, sem prévio assentimento do Orgao/Entidade, enseja sua 
rescisâo com as consequentes penalidades previstas legalmente e contratualmente. 

16.10- Para aplicação das sançöes previstas neste tOpico a licitante seré submetida a 
processo administrativo para apuração dos fatos, garantidos sempre os direitos prévios 
da citação, da ampla defesa e do contraditOrio, assegurados pela ConstituicAo Federal 
de 1.988. 

17.0 - DA lNExEcucAo E DA RESCISAO CONTRATUAL 

17.1- A inexecuçâo parcial ou total do Contrato dara ensejo a sua rescisâo, atendido 0 
disposto nos artigos 77 a 80 da Lei n° 8.666193 e suas posteriores. 

18.0 - DAS DlsposlcOEs CERAIS 

18.1- Nâo havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realizaçäo do certame na data rnarcada, a sessäo será automaticamente transferida 
para o prirneiro dia Util subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 
desde que não haja comunicacão do pregoeiro ern contrário. 

18.2- Qualquer pedido de esciarecimento em relacão a eventuals dQvidas na 
interpretação do presente Edital e seus Anexos deverá ser encarninhado, por escrito, ao 
Pregoeiro, no endereço constante do preâmbulo deste edital. 

18.3- As normas que disciplinam este Pregão serâo sempre interpretadas em favor da 
arn•pliação da dispute entre os• interessados desde que nâo comprornetam o interesse da 
Administraçâo, a finalidade e a segurança da contratacâo. 

18.4- A licitante e responsàvel adrninistrativa, civil e penalmente pela fidelidade e 
legitimidade das inforrnaçôes e dos documentos apresentados em qualquer fase desta 
Iicitacão; 



18.5- Independentemente de declaraçâo expressa, a simples participaçâo neØt*be1 e 
implicara na aceitação plena das condicães estipuladas no presente edital q Mfl!rnissào3i 
as normas nele contidas. 

- . 

- 	\ ", 	,Rubrica  18.6- 0 desatendimento de exigencias formais nao essenciais nao imPijca,?o 
afastamento da licitante, desde qua seja possivel a afericâo da sua qualiflcaâs 	_-" 
exata compreensão da sua proposta, durante a realização da sessâo páblica de PregAo. 

18.7- E facultado ao Pregoeiro ou a autoridade competente, em qualquer fase da 
licitação, a promocão de diligencia destinada a esclarecer ou complernentar a instrução 
do processo. 

18.8- A autoridade competente poderá revogar a licitação por razôes de interesse 
pUblico decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulé-la por ilegalidade de ofIcio ou por 
provocacâo de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

18.9- Na contagern dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-a 0 
dia do inIclo e incluir-se-á o do vencimento. So se iniciam e vencem os prazos em dias 
de expediente ao pUblico na Prefeitura Municipal de Arneiroz-Ce. 

18.10- E vedado ao servidor dos Orgãos e entidades da Administraçâo PUblica, inclusive 
FundaçOes instituicias ou mantictas pelo Poder PQblico, participar corno licitante, direta 
Cu indiretarnente, por si ou por interposta pessoa, do presente processo licitatOrio; 

18.11- A documentaçâo apresentada para fins de habilitacão fare parte dos autos da 
licitação e nâo será devolvida ao proponente; 

18.12- Todas as declaraçOes solicitadas no presente edital deverâo estar corn Firma 
reconhecida ern cartOrio cornpetente. 

18.13- Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposiçöes constantes da Lei 
Federal n° 8.666/93 e sues posteriores alteraçôes, bem como da Lei Federal n° 
10.520/2002 e dernais norrnativos legais pertinentes a matéria. 

18.14- 0 resultado deste Pregão será publicado na forma da sua divulgacAo. 

19.0 - A nâo apresentação dos documentos exigido nesse edital corno reconhecimento de 
firma e autenticação poderão ser aceito conforme Lei n° 13.726, de 08 de outubro de 2018: 
19.1 - reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a 

assinatura corn aquela constante do documento de identidade do signatário, Cu estando este 
presente e assinando o docurnento diante do agente, lavrar sua autenticidade no prôprio 
documento; 

19.2 - autenticaçâo de cOpia de docurnento, cabendo ao agente administrativo, mediante a 
comparaçâo entre o original e a cOpia, atestar a autenticidade; 

20.0 - DO FORO 

20.1- Fica eleito o foro da Comarca de Arneiroz-Ce Estado do Ceará, para dirimir toda e 
qualquer controvérsia oriunda do presente edital, qua não possa ser resolvida pela via 
administrative, renunciando-se, desde jé, a qualquer outro, por rnais privilegiado que 
seja. 



Ameiroz-Ce, 21 de fevereiro de 2019. 

7twS '9 	vS' 
José Fábio Antunes tie Sousa 
Pregoeiro Oficiat do Municipio 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERENCIA 

1. OBJETO DA CONTRATAçA0 
c0NTRATAçA0 DE EMPRESA PARA AQUISIQAO DE GAS OXIGENIO -C- OM"'  
COMODATO DOS CI.LINDROS CONFORME LOTE I E DE SERVLOS 
PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS PARA REAuzAçAO DE EXAMES CLINICOS 
(ULTRASONOGRAFIAS DIVERSAS) CONFORME LOTE II, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES NO HOSPITAL MUNICIPAL DE ARNEIROZ, JUNTO A SECRETARIA 
DE SAUDE DESTE MUNICIPIO. 
2. JUSTIFICATIVA 
O presente serviço justifica-se nas necessidades da populacão de acesso a exames 
especializados e na aquisiçâo do gés oxigenio para manter a qualidade das atividades 
do hospital Municipal de Arneiroz, para a realização das atividades contInuas da 
Secretaria no sentido de melhora o atendimento a populacão. 
3. DAS OBRIGAOES DA CONTRATADA 
3.1. Caso seja detectado alguma faiha na prestacâo do servico, que esteja em 
desconformidade cam o contrato, a cantratada devera efetuar as correçOes possIveis, 
sem prejuizo des sancães previstas. 
3.2. Demais obrigaçôes em conformidade cam a Lei 8.666/93 e demais IegislaçOes 
pertinente. 
3.3. Os exames do Ultrassonografias deverâo de realizadas pela empresa no hospital 
Municipal de Arneiroz; 
4. DAS OBRIGAOES DA CONTRATANTE 
4.1. Efetuar as pagamentos a CONTRATADA, na forma estabelecida do edital e no 
cantrato; 
42. Fornecer todas as elementos bàsicas a dados complementares a execuçâo dos 
serviços ora licitados; 
4.3. Notificar a contratada, por escrito, de quaisquer irregularidades que venham a 
ocorrer, em funçào da prestaçâo dos serviços. 
4.4. Cumprir e fazer cumprir o disposto nas cláusulas deste Termo de Referencia. 
5. PRAZO DE VIGENCIA CONTRATUAL 
5.1 - 0 presente Instrumento teré vigéncia ate 31/12/2019, a contar da data do sua 
assinatura. 

6.0 - PLANILHA DE QUANTIDADES E ESPECIFICACOES 
LOTE ESPECIFICAcAO UNIDADE QUANTIDADE 

AQuISIçA0 DE GAS OXIGENIO MEDICICINAL 
DESTINADO AO HOSPITAL MUNICIPAL DE 
ARNEIROZ 	JUNTO 	A 	SECRETARIA 	DE 

M3 2.000 SAUDE COM COMODATO DO CILINDRO 
SENDO: 05 CILINDROS DE 7 M3, 4 CILINDRO 
DE 5,5 MS E 2 CILINIDRO DE 1 MS.  

EXAMES CLINICOS (ULTRASONOGRAFIAS 
02 DIVERSAS) EXAMES/ANO 1.200 

7. ESCLARECIMENTOS E INF0RMAçOEs: 



7.1. Na Prefeitura Municipal de Arneiroz, localizada na Praça Joaquim Felipe, N 15, 
Centro, Arneiroz-CE, CEP: 63.670-000 - email: licitacaoarneirozcVci mail. com  Telefone 
883419-1020. 
8. FONTE DE RECIJRSOS: 
8.1. Os recursos do presente objeto correrAo par conta de recursos oriundos Tesouro do 
Municipio, cujas despesas correrão a conta da Dotaçao Orcamentária: 
10.301.0171.2.012.0001, elemento de despesa: 33.90.39.00/33.90.30.00 
9. DISPOSIOES FINAlS 
9.1. A participação de qual.quer proponente vencedor no processo implica a aceitacâo 
técita, incondicional, irrevogável e irretratável dos seus termos, regras e condicOes. 
Nos preços ja estâo inclusas todas as despesas tais camo: despesa cam fun9nérios 
matertais utiltzados, impostos, transportes, taxas ou outras 	 'A, \ 

Arneiroz-Ceara, 21 de fevereiro de 2019 

aukk 
l%AFAELA FARIAS PAl VA DE LUCENA ARAUJb 	 - - 

Ordenadora de Despesas 
Secretária de Saóde 
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREOS 
(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE) 

Local de Data 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARNEIROZ-CE 
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAçAO 

Prezados Senhores, 

Apresentamos a Vossas Senhorias nossa proposta de preps, conforme planilha 
abaixo, referente ao PREGAO PRESENCIAL NO 2019.02.21.1, cujo obJeto é a 
CONTRATAQAO. DE EMPRESA PARA AQUISIAO DE GAS OXIGENIO COM 
COMODATO DOS CILINDROS CONFORME LOTE I E DE SERVIOS 
PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS PARA REAuzAçAO DE EXAMES 
CLINICOS (ULTRASONOGRAFIAS DIVERSAS) CONFORME LOTE II, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES NO HOSPITAL MUNICIPAL DE ARNEIROZ, 
JUNTO A SECRETARIA DE SAUDE DESTE MUNICIPIO. 

Nesta oportunidade, temos a declarar, sob as penas da Lei, que tomamos pleno 
conhecimento do objeto desta Iicitacâo; que nào possuimos nenhum fato impeditivo para 
participação deste certame e que nos submetemos a todas as cláusulas e condiçOes 
previstas neste edital. 

PROPONENTE: 
CNPJ N°: 
REPRESENTANTE DA EMPRESA: 
CPF N°: 
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 

Nome do Representante Legal 
CPFn° 	 - 



39 ANEXO III LID 

NIODELO DE DECLARAçA0 	 \ çv 	Uubrjca 

MODELO No 01 	 frejvao 
(Juntar aos documentos requeridos para habilitaçao) 

DECLARAçAO 

(NOME E QuALIFIcA(;A0 DO(A) PROPONENTE), DECLARA, para Os devidos fins 
que, em cumprimento ao estabelecido na Lei Federal n° 9.854, de 27/10/1999, 
publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70,  da Constituiçâo 
Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabaiho noturno, perigoso ou 
insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabaiho algum, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

Peto que, por ser a expressâo da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

Local e data 

Nome do representante Legal 
CPFN°  



C0NTINUAçAODOANExO III — FL. 02 
MODELOS DE DEcLRAcA0 	 H. 	;. ........ 2: 
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MODELO No 02 	 N VeivaO 

	

(Juntar corn os docurnentos apresentados para credenciarnento) 	- 

DECLARAcA0 

(NOME E QuALIFIcAcA0 DO(A) PROPONENTE), DECLARA, para Os devidos fins 
sob as penas da Lei, que atende a todas as exigências requeridas para habilitação no 
PREGAO PRESENCIAL NO 2019.02.21.1, cujo objeto e CONTRATAAO DE 
EMPRESA PARA AQUISIAO DE GAS OXIGENIO COM COMODATO DOS 
CILINDROS CONFORME LOTE I E DE SERVIOS PROFISSIONAIS 
ESPECIALIZADOS PARA REALIZAçAO DE EXAMES CLINICOS 
(ULTRASONOGRAFIAS DIVERSAS) CONFORME LOTE II, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES NO HOSPITAL MUNICIPAL DE ARNEIROZ, JUNTO A 
SECRETARIA DE SAUDE DESTE MUNICIPIO, parte integrante deste processo, e que 
se submete, de pleno acordo, a todos os termos e condiçoes previstas no instrumento 
convocatôrio. 

Local e data 

Nome do representante Legal 
CPFN° 

MODELO No 03 
(Juntar corn os docurnentos apresentados para credenciarnento) 

DECLARAcAO 

(NOME E QUALIFICA(;AO DO(A) PROPONENTE), DECLARA, para os devidos fins 
sob as penas da Lei, que está inscrita na Receita Federal, na condição de (citar se: 
Micro Empresa-ME ou Empresa de Pequeno Porte-EPP). 

Local e data 

Nome do representante Legal 
CPFN°  



coNTINuAcAo DO ANEXO Ill - FL. 03 
MODELO DE PROCURAAO 

fro y 

PROCURAQAO 

OUTORGANTE: Nome e qualificacão. 

OUTORGADO: Nome e qualificacAo. 

PODERES: Pleno e gerais poderes para representar a OUJORGANTE, junto a 
Prefeitura Municipal de Arneiroz-Ce, no processo de PREGAO PRESENCIAL NO 
2019.02.21.1, cujo objeto é CONTRATAAO DE EMPRESA PARA AQUISIAO DE 
GAS OXIGENIO COM COMODATO DOS CILINDROS CONFORME LOTE I E DE 
SERVIOS PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS PARA REAuZAçA0 DE EXAMES 
CLINICOS (ULTRASONOGRAFIAS DIVERSAS) CONFORME LOTE II, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES NO HOSPITAL MUNICIPAL DE ARNEIROZ, JUNTO 
A SECRETARIA DE SAUDE DESTE MUNICIPIO, parte integrante deste processo, 
podendo o mesmo, assinar propostas, atas, entregar no pregão os envelopes de 
habilitaçâo e proposta de preços, assinar toda a documentaçäo necessária, como 
também formular ofertas e lances verbais de preços e praticar todos Os demais atos 
pertinentes ao certame em nome da OUTORGANTE e tudo o mais qua se fizer 
necessário ao fiel cumprimento deste mandato. 

Local e data 

Nome do representante Legal 
CPFN° 	 - 

OBS.: No caso de procuracão particular, reconhecer a firma do OUTORGANTE, em 
cartório. 



ANEXO IV 
MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO NO ............/........... 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRANt, DE UM 
LADO A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARNEIROZ, 
ATRAVES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

E DO OUTRO A EMPRESA 
PARA 0 FIM QUE NELE SE 

DECLARA. 

o MunicIplo De Arneiroz, Estado do Ceará, pessoa juridica de direito pUblico interno, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 06.748.29710001-54, através da Secretaria Municipal de 

neste ato representada pelo(a) Ordenado(a) de Despesa(s) o(a) Sr(a). 
residente e domiciliada nesta Cidade, apenas denominado de 

CONTRATANTE, e de outro lado 	estabelecida na  
inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 	e no CGF sob a n°  
neste ato representada por ________, portador(a) do CPF n°  apenas 
denominada de CONTRATADA, resolvern firmar o presente Contrato, tendo em vista o 
resultado da Licitação, na modalidade PREGAO PRESENCIAL NO 2019.02.21.1 , tudo 
de acordo com as normas gerais da Lei n° 8.666/93, e suas alteraçães posteriores, 
mediante cláusulas e condiçães seguintes. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1 - Processo de Licitacao, na modalidade PREGAO PRESENCIAL NO 2019.02.21.1, 
de acordo corn a Lei Federal n° 8.666193 e suas alteracães posteriores, a Lei Federal 
n° 10.520, de 17/0412002 e, devidarnente homologado pelo(a) Sr(a).  
Ordenado(a) de Despesas da Secretaria Municipal de 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1 - 0 pesente Cpntrato tejn como objeto a CONTRATAcAO DE EMPRESA PARA 
AQUISIAO DE GAS OXIGENIO COM COMODATO DOS CILINDROS CONFORME 
LOTE I E DE SERVIOS PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS PARA REALIZAçAO 
DE EXAMES CLINICOS (ULTRASONOGRAFIAS DIVERSAS) CONFORME LOTE II, 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES NO HOSPITAL MUNICIPAL DE ARNEIROZ, 
JUNTO A SECRETARIA DE SAUDE DESTE MUNICIPIO. 
CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILIBRIO 
ECONOMICO-FINANCEIRO 
3.1 - 0 objeto contratual tem o valor total do Lote 	de R$ 

conforme anexo do coritrato. 
3.2-0 valor do presente contrato nâo será reajustado. 
3.3 - Podecá sec restabelecida a relaçAo cue as partes pactuaram irticialmente entre as 
encargos do contratado e a retribuição da AdrninistracAo para a justa remuneracAo do 
fornecimento, desde que objetivando a manutenção do equilibria economico-financeiro 
inicial do contrato, na hipotese de sobrevirem fatos imprevisIveis, ou previsiveis porém 
de consequências incalculaveis, retardadores ou impeditivos da execucão do ajustado, 
ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do prIncipe, corfigurando ãlea 
econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso II, alinea "d° 
da Lei 8.666/93, devendo ser forrnalizado através de ato administrativo. 



.' 

CLAUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGENCIA CONTRATUAL 
4.1 - 0 presente Instrumento terá vigência ate 31/12/2019, a contar da 
assinatura. 	

Cy 

-- ---- ------------------------------ 
CLAUSULA QUINTA - DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO - - 
5.1 - A entregar do produto referente ao (GAS OXIGENIO), deveré ser entregue de 
forma parcelada, mediante solicitaçâo da Secretaria, conforme a necessidade do 
pPOdUtO, deAtIO do 00aM de 10 (de) that eoido,  a ëotàP dä data dO ?'éëebinéñtO dâ 
respectiva Ordem de Compra, e as (ULTRASONOGRAFIAS DIVERSAS), deveré ser 
feita conforme dernando solicitada pela a Secretaria. 
5.2 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que 
vierem a ser recusados por justo motivo, sendo que o ato do recebimento não 
importarã a sua aceitaçâo; 
5.3 - A Contratada deverá efetuar as entregas am transporte adequado, no 
almoxarifado da Secretaria Solicitante, sem onus para a Municipio; 
5.4-0 recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos: 
5.5 - Por urn agente püblico, designado e responsável pelo almoxarifado da secretaria 
splicitotel 
5.5 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificaçao de conformidade do produto 
corn a especiflcacAo solicitada; 

CLAUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 
6.1 - As despesas decorrentes deste Contrato correrâo a conta de recursos oriundos da 
Secretaria Solicitante, corn a dotaçâo orcamentária prevista na seguinte rubrica: 
dotacâo orçamentária: ________, elemento de despesa: 33.90.39.00133.90.30.00 

CLAUSULA SETIMA - DO PAGAMENTO 
7.1 - 0 pagarnento dos produtos solicitados será realizado, através de ernpenho, 
rñediàñté a áØteSehtaãO ditt ifespectivas AOta flal / fatU?a Viqgdg§ 3e16 g6t6f,  
competente. 
7.2 - 0 pagamento seré efetuado ate a 30 0  (trigésimo) dia do més subsequente ao da 
entrega dos produtos. 

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGAcOE5 DA CONTRATADA 
8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), do(s) Late(s) do objeto do presente 
Contrato obrigar-se-á a: 
8.1.1 - Cumprir integralmente as disposiçOes do Instrumento Convocatorio e do 
Contrato; 
8,1,2 - Bespensbilizar-se pela pflic4q dg(a) prpdwtQ() Ø) Lpt(s) do pbjtQ d* 
Contrato, sendo ainda responsável par quaisquer danos pessoais ou materlais, 
inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento; 
8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dividas ern favor de 
terceiros envolvidos na execucäo do objeto contratual, am particular no que se refere 
as contribuiçOes devidas a Previdéncia Social, ObrigacOes Trabalhistas, Seguros e aos 
Tributos a Fazenda Püblica em geral; 
8.1.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade cam as 
obrigaçOes por ele assumidas, todas as condiçôes de habilitaçâo e qualiflcaçâo 
exigidas na licitacAo; 
8.1.5 - Atender com presteza e dignidade o(s) produto(s) do(s) Lote(s) do objeto deste 
Contrato; 



8.1.6 - Aceitar nas mesmas coridiçOes contratuais, acréscimos ou supressães qu, s 
fizerem necessérios na forma estabelecida no Art. 65, § 1 0  da Lei no 8.666/93~ Iir'\ 
demais alteraçôes; 
8.1.7 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vier(em) a ser recus 	($) PP 	Y. 
justo motivo, sendo que o ato de recebimento nao importara em sua aceltacab ? c 	cc 
8.1.8 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tant4 'j cj 7  

Ace 	 .4 
CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAOES DA CONTRATANTE 	

uurica 
 

9.1. A Contratante obrigar-se-á a: 
9.1.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital e Contrato, bem como zelo na prestaçào do 
forrtecirnento e o oumprimento dos prazos. 
9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) 
produto(s) objeto deste Contrato. 
9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junta a Contratada a execucão do objeto contratual; 
9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condicOes estabelecidas neste Instrumento, 
bern corno zelar pelo cumprimento de todas as dáusulas contratuals. 

CLAUSULA DECIMA - DAS sANçOEs 
10.1 - A contratada total ou parcialmente inadimplente seräo aplicadas as sançOes dos 
artigos 86 a 88 da Lei 8.666/93 e suas demais alteracOes. 
10.2 - A Contratada, no caso de inadimplemento, ficaré sujeita as seguintes sançOes: 
10.2.1 - Adverténcia; 
10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue: 
10.2.2.1 - 0,5% (cinco décimos par cento) por dia de atraso, ate a lirnite de 10% (dez 
par cento), sobre a valor da fatura pelo atraso na entrega do(s) praduto(s). 
10.2.2.2 - 20% (vinte par cento) sobre o valor total faturado no més anterior, pelo 
descumprimento de qualquer item do Edital ou Cláusula Contratual. 
10.2.3 - Suspensão ternporária do direito de participar em licitagOes e impedimento de 
contratar corn a PREFEITURA de ARNEIROZ par praza nãa superior a 02 (dois) anos. 
10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar cu contratar corn Administraçäo 
Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punicâo, ou ate que seja 
promovida reabilitaçâo, perante a prOpria autoridade que aplicou a penalidacle. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA RESCISAO 
11.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, par 
conveniência administrativa ou por infringencia de qualquer das condicöes pactuadas. 
11.2 - 0 não cumprimento das disposicOes especificadas neste Contrato implicaré 
autamaticamente em quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista 
no art. 77 da Lei Federal 8.666/93, reconhecidos desde ja os direitos da Administração, 
com relaçäa as normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento dispastas no 
presente Instrumento. 
11.3 - 0 presente contrato e rescindivel ainda, independentemente de qualquer 
interpelaçâa Judicial ou Extrajudicial, nos casos de: 
11.3.1 - Omissão de pagamento pela CONTRATANTE; 
11.3.2 - lnadirnplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes; 
11.3.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por 
escrito com 30 (trinta) dias de antecedéncia, sem Onus para arnbas as partes. 
11.3.4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a 
parte qua se sentir prejudicada poderá rescindi-lo sern que se faça necessário uma 
comunicacAo par escrito cam a antecedência definida no subitem anterior. 



CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA ALTERAcAO CONTRATUAL 	kkua7t 12.1 - Quaisquer alteraçöes que venharn a ocorrer neste Iristrurnento serão e'Yäi 
rnediante Termo Aditivo. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA PuBLICAcAO 
13.1 - Este Contrato deverá ser publicado par aflxaçâo em local de costume, ate 0 

quinto dia ütil do mês subsequente ao de sua assinatura. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DOS ANEXOS 
14.1 - Integrarn o presente Contrato todas as peças que formararn a procedimento 
Iicitatório, a proposta apresentada pale Contratada, bern corno eventuals 
correspondéncias trocadas entre as partes, independenternente de transcricäo. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DO FORO 
15.1 -0 Foro competente para dirirnir quaisquer dUvidas oriundas do presente Contrato 
é a cia Comarca de Arneiroz - Ce. 
Declaram as partes que este Contrato corresponde a Manifestacão final, completa e 
exciusiva de acordo entre elas celebrado, assinando o presente Contrato juntamente 
corn as testernunhas abaixo firrnadas. 

Arneiroz-Ce, - de 	de 20_. 

Ordenado(a) de Despesas 
Secretariat Solicitante 

CONTRATANTE 

Testernunhas: 

01. 	CPF: 

02. 	 CPF: 

CONTRATADA 


